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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA

DISPENSA NO DPOOO24I2O25
PROCESSO ADIMINISTRATIVO NO 25061 8DPOOO24

ORGÃO REALIZADOR DO CERTA]T/E:
Prefeitura tVunicipal de Assunção
Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB

CEP: 58685-000 - Tel.: (83) 34661 143.

OBJETO:
Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade de no mÍnima

8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada

pela estiagem de acordo com o Decreto Ír4unicipal No 011 de 16 de junho de 2025.

ELEMENTOS BASICOS DO PROCESSO:
solrcrrAÇÃo r JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TECNICO PRELITMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO
DECLARAÇ4O Or DISPONI Bl LIDADE ORÇAN/ ENTARIA
AUTORTZAÇÃO PARA REALIZAÇAO DO CERTAI\4E
PROTOCOLO E AUTUAÇAO DO PROCESSO
EXPOSTÇÃO DE IVOTIVOS
APROVAÇÃO OR AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURIDICO
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLTCAÇÕES 

_

DOCUMENTAÇAO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal n' 14.133, de 1o de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."
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Gabinete do Prefeito

DECRETO No 0í il2426 Assunção - PB em,16 de junho de 2025

Decreta situação anoÍTnal caractêrizada como
SrUAçÃo DE EMERcÊNcn a Zona Rural e
Urbana do município de ASSUNÇÃO afetada
pela ESTIAGEilI (COBRADE 1.4.1.1.0), e dá
outras providências,

O Governo lliunicipal, no uso das atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que dispÕe o a Lei No 12.608, de 10 de abril de 2012 ev 
Portaria no 260, de A2 de fevereiro de 2A22, do Ministério Desenvolvimento Regional, e

Considerando o baixo índice pluviométrico durante ano em curso, onde foram insuficientes para
recarga totaldos mananciais existentes em nosso município;

Considerando que o município não possui reservatório de grande porte para acumulo de água
da chuva;

Considerando que índice pluviométrico foi baixíssimo durante os últimos seis meses do ano;

Considerando que a escassez de água, no estado paraibano por conta das irregularidades
pluviométricas, persiste até a presente data afetando a população atingidas pelo fenômeno da
estiagem, causando danos à subsistência e a saúde;

Considerando que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos significativos às atividades
produtivas deste Município, principalmente na agricultura e a pecuária;

Considerando o comprometimento da normalidade, causado sobremaneira pela falta de água,
já que as chuvas, não foram suficientes para recarga dos mananciais, caracterizando assim um
desastre que vem exigir a ação do Poder PÚblico Municipal;

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população atingida pelo fenômeno,
quanto à complementação de abastecimento d'água através de carros pipa, bem como a
população animal;

Gonsiderando serda alçada dos Poderes Públicos buscarem soluçÕes para minimizar os efeitos
desse fenômeno natural;

Considerando que compete ao Município restabelecer a situação de normalidade, bem como
preservar o bern-estar da populaçâo, e nesse sentido, adotar as medidas que se fizerem
necessárias;

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, SlN, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-maits: prefeítura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br
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Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de Recursos financeiros suficientes
para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à
população todas as condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;

DECRETA:

Art. 10. Fica Decretado situação anormat caracterizada como SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA,
pelo perío_do de 180 (cento e oitenta) dias, a área RURAL e URBANA do município de
ASSUNçÃO - PB, afetadas pela estiagem (COBRADE 1.4.{.í.0},

Parásrqfo Unico - Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas
dos municípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme prova documental
estabelecida pelo formulário de lnformação de desastre (FIDE), e pelo croqui das áreas afetadas,
por município que será apresentado oportunamente.

ArL 20. Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a abrir Crédito Extraordinário para tazeriace
à situação existente.

Art. 30. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de respostas ao
desastre natural vivida no Município.

Art. 40. Com fundamento na Lei 14333nA21, sem prejuízo da Lei de responsabilidade Fiscal,
ficam dispensados de licitações as aquisiçÕes dos bens e servigos necessários às atividades de
respostia ao desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras
gue possam serem concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano que estejam relacionadas com a
reabilitação do cenário do desastre.

Art. 50. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçÕes
em contrário.

C umpra-se ; Publiquê€e; Com unique-ee; Registreae; Arquive'se,

Assunção - PB, em í6 de iunho de 2025.

Wagner Felipe Oliveira Vilar
Prefeito Constitucional

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-maíts: prefeitura.assuncao@boLcom.br
gabinete@assuncao.Pb.gov.br
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ASSUNÇÃO
SECRETARIA DE AGRlC.IRRIG.ABAST.M.AMB. E
REC.MINERáiÉiiriÍi:*o

Assunção - PB, 17 de Junho de2025

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos

termos do Art. 75, inciso Vlll, da Lei 14.133121, destinado a:

Contratação Emergencialde transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade de no mínima

B mil litros, para at,ender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada

pela estiagem de acordo com o Decreto tt/unicipal No 0'11 de 16 de junho de 2025.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação Emergencial de transporte de água

atravéjde Caminhão pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atendera populaçãodaZona

Rural e Urbana no municÍpio de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto

Írlunicipal No011de 16 de junho de2025-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para

a promoçâo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçãcl aos objetivos

prograrádos, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas'

lnformamos que existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da

previsáo de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao

setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem Julgados

necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente solicitação, inclusive
. Documento de Formalização da Demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP'

Atenciosamente,

FRANKLIN BALDU
Secretário

GUEDES
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

[consolidada]
l.o.rDENTIFrCAçÃO DA DEMANDA
1"1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão Pipa com capacidade de no mínima 8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e
Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lVunicipal No

01 1 de 16 de junho de 2025.
1.'1.1.A denominação "consolidada" acima destacada, indica que o objeto da contratação visa ao
atendimento da demanda das diversas unidades da Administração - secretaria, departamento, setor,

dentre outros, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orÇamento programa
-, cujos quantitativos estão consolidados neste documento.
l.2.Classificação do objeto; Comum.

2.O.NECESST DADE DA CONTRATAçÃO
2.1"A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com
capacidade de no mínima I mil litros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de

Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto fi/unicipal No 011 de 16 de junho de

2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas

as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.O.REQUlSrrOS DA CONTRATAçÃO
4.'1.As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são:

CODtcO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

DFD 1 SETOR 1 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de 8 mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque

em boas condições, Despesas com Oleo diesel, manutenção, seguro por conta

do contratado, deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até o destino

de acordo com a demanda do setor responsável. REGIÃO DE

ABASTECITVENTO: (SlTlO BARRA l, ll E lll)
DFD 2 SETOR 2 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de I mil litros, devidamente equipados com bomba, rnangotes, tanque

em boas condições, Despesas com oleo diesel, manutençâo, seguro por conta

do contratado, deslocamento de ate 50 km entre o local da coleta até o destino

de acordo com a demanda do setor responsável. REGIÃO DE

ABASTECIMENTO: (SlTlO DAIMIANA, FRADES E SANTA TERESINHA)

DFD 3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, rnangotes, tanque

em boas condições, Despesas corn Oleo diesel, manutenção, seguro por conta

do contratado, deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até o destino

de acor«lo com a demanda do setor responsável. REGIÃO DE

ABASTECIMENTO:(ZONA URBANA EM GERAL E CAJAZEIRAS ll E lll)



4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

s.o.JUSTIFtcATlVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃo A CoNTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estruturaorganizacional, é a pretensa: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão Pipa tom capacidade de no mínima 8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e

Urbana no municÍpio de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto N/unicipal No

0'11 de 16 de junho de 2025.

6.0.ESTIMATrVA DOS PREçOS
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilizaçào do seguinte paiâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação

formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do

edital:
6.1 .1 .Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos

aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além

do ramo de atividade perÚnente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo

relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de

forma aleatoria, feita atrávés àe consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram

com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o

menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 157.500,00.

T.O.PREVTSÃO OnçeM ENTARIA
T.l.Relativamente aô procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao

setor responsável.

S.O.RESULTADOS PRETEN DIDOS
B.'1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiêncla e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
g.1 .1 .Em termos de economiciOade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão pipa com capacidade de no mínima 8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e

Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagenr de acordo com o Decreto [Vunicipal No

011 de 16 de junho de 2025',
B.1.2.Com reláção à eficácia, o atendimento detodas as demandas logísticas efuncionais, no suporte às

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse

público. euanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
g.1.3.Relativo ao melhoraproveitamento dos recursos humanos, materiais efinanceiros, com a referida

contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e

demais éxigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimenfo, por parte do interessado

que venha ã ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não

haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizaçáo

de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais

e financeiros para outras atividades fins da Administração;
B.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará

impactos ambientais negativos.



e.o.DA coNTRATAÇÃO
9.1 .Forma de contratação:
9.'1.'1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso Vlll, da lei 14.133121

Assunçã o-PB, 17d nho de 2025

FRANKLIN INO GUEDES
SECRETA Rto
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade

de no mínima g mil iitros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-
PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto tr/unicipal No 011 de 16 de junho de2025.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.'1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da deüda efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação Emergencial

de transporte de água através âe Caminhão Pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atender

a população daZõna Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo

com o Decreto tt,4unicipal No 011 de í6 de junho de2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação

aos objetivos programadoó, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.
t.Z.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilizaçáo prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser

atendi-da e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.o.DO SERV!ÇO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilização prováveis são:

CODI6O D;SCR;MINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE

1 SETOR 1 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidad carrada 350

2 SETOR 2 - Contrataçáo de carrada d'gua através de Carro pipa capacidad carrada 350

3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidad carrada 350

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Assunção - PB, 17 de Junho de 2025

FRANKLIN
Secretário

INO GUEDES
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JUSTTFTCATTVA DA PADRONTZAÇÃO E DO CATALOGO
ELETRÔruICO

OBJETO: Contratação Emergencial de transporte de água atravós de Caminhão Pipa com capacidade
de no mínima B mil litros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-
PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto Ír/unicipal Nn 01 1 de 1 6 de junho de 2025.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.tVodelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e

gestâo de processos licitatorios e contratos o qual permite, sem prejuÍzo das funcionalidades, a

informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o

Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Calálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto clo

presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de

adequatla padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilida<le ou

incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo
Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 17 Junho de 2025.

FRANKLIN
Secretário

INO GUEDES
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atencler aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação Emergencial de transporte de água
através de Caminhão Pipa com capacidade de no mÍnima 8 mil litros, para atender a população daZona
Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto
lMunicipal No 011 de 16 de junho de 2025.

3. Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade
de no mínima I mil litros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-
PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto [t/unicipal No 011 de 16 de junho de 2025 -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse pÚblico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertirtentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são

CODtcO DESCRTÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ÊTP 1 SETOR '1 - Contratação de carrada rj'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mÍnima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque
em boas c;ondiçÕes, Despesas corn Oleo diesel, manutençãt), seguro por conta
do contratado, deslocamento de até 50 km entre o local da coleta atá o destino
de acordo com a demanda do setor responsávcl. REGIÃO DE

ABASTECIMENTO: (SlTlO BARRA l, ll E lll)
ETP 2 SETOR 2 - Contratação de carrada d'gua atravós de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de B mil litros, devidamento equipados com bornba, mangotes, tanque
em boas condiçóes, Despesas com Oleo diesel, manutenção, seguro por conta
do contratado, deslocamento de ató 50 km entre o local da coleta até o destino
de acordo com a demanda do setor responsável. REGIÃO DE

ABASTECIÍMENTO: (SlTlO DAMIANA, FRADES E SANTA TERESINHA)

ETP 3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque
em boas condições, Despesas com Oleo diesel, manutenção, seguro por conta
do contratado, deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até o destino
de acordo com a demanda do setor responsável. REGIÃO DE

ABASTECITVENTO: (ZONA URBANA EM GERAL E CAJAZEIRAS ll E lll)



O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
lnício: lmediato;
Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assínatura do respectivo instrumento de ajuste.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei

Federal nn 14.'133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar nn 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo,
de se evitar aclitivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame,
com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou irrovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na

contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entldades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão Pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atender a população da Zona Rural e

Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lVunicipal No

011 de 16 de junho de 2025. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada. até o final do

exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apos considerados os custos e os benefícios

de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a

Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

g.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com

os valores praticados peÍo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação esp""ifira no oiçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definicjo com base no melhor preço aferido por meio da

utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação

formaide cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentrcs com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do

edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, forarn escollridos

aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além



do ramo de atividacJe pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho posittvo
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatoria, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contraçÕes semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1n, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o

menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 157.500,00:

coDtco DESCRTÇÃO DO ITEM OBSUNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL
ETP 1 SETOR 1 - Contratação de carrada d'gua atravé carrada 350 145,00 50.750,00

EfP 2 SETOR 2 - Contratação de carrada d'gua atravé carrada 350 145,00 50.750,00

ETP 3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua atravé carrada 350 160,00 56 000,00
Total 157.500,00

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação Emergencial de transporte de água
através de Caminhão Pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atendera população daZona
Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto
It/unicipal No 011 de 16 de junho de 2025. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta.

ll.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o obieto da contração tiver
nalureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado, sem prejuÍzo da economia de escala. A norma ainda permite cotaÇão

de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o

ato convocatorio fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo Iicitatorio a ser
deflagrado para efetivação cla presente contratação será dividido em itens, conforme as características e

especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de

quantidade inferior à demandada no ato convocatorio, para evitar a ocorrência inviável, no contexto
operacional, de rnais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de

escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a particrpação de consorcio. No entanto, poderá

ocorrer a autorizaÇão para a realização de subcontratação.

1 2.Resultados pretendidos
A Administração aimeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis,

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão Pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atender a população da Zona Rural e
Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lVunicipal No

0'11 de 16 de junho de 2025.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividades finalÍsticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financelros, com a contrataÇão em

comento, da forma como se apresenta - consideradas as especiÍicaçÕes, prazos, quantitativos e demais

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha

a sãr contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse mocio, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de



ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esfclrços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para

outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularirlade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçÕes físicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçÕes, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,
observando.-se os aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Assunção e Junho de2025
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNIGO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade
de no mínima B mil litros, para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-
PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto [Vunicipal No 01 1 de 1 6 de junho de 2025.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PREL!MINAR
1"1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Acjministração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.o.DA APROVAçÃO
2"1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

\-/ Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121

"Art. 60 Para os fins desfa Lei, considera-se.

iX - estutlo tecnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planeiamento de uma

contratação que caracteriza o rnteresse publico envolvido e a sua melhor soluçao r: dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

v i ab ilid ade d a contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, 17 de Junho de2025.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

Â§iÊ!üiüüho

TER]VO DE REFERÊruCIN

1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação Emergencial de transporte

de água através de Caminhão Pipa com capacidade de no mínima 8 mil litros, para atender a população

daZona Rural e Urbana no municÍpio de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto

[Municipal No 011 de 16 de junho de 2025.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal no 14.133, de lodeAbrilde 2021; Lei Complementarno 123, de14 de Dezembro

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contrataçãoacima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçÔes

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação Emergencial

de transporte de água atraves de Caminhão Pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atender

a população daZõna Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo

com o Decreto Ít/unicipal No 011 de 16 de junho de2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimertto de açÕes

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em função do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser

atendiãa e possíveis alteraçÕes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da

realização de despesas semelhantes, quando existente'

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As caracterÍsticas e especificaçÕes do objeto da referida contratação são:

CODTGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

1 SETOR I - Contratação de carrada rj'gua através de Carro pipa capacidade de carradil 350

mínima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque

em boas condições, Despesas com oleo diesel, manutenção, seguro por conta

do contratado, deslocamento de ate 50 km entre o local da coleta até o_ destino

de acorrjo com a demanda do setor responsável. REGIAO DE

ABAS-TECIIMENTO: (SlTlO BARRA l, ll E lll)
2 SETOR 2 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque

em boas condições, Despesas com Oleo diesel, manutenção, seguro por conta

do contratado, ãeslocamento de até 50 km entre o local da coleta até o- destino

de acordo com a demanda do setor responsável. REGIAO DE

ABASTECIMENTO: (SITIO DAMIANA, FRADES E SANTA TERESINHA)

3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua através de Carro pipa capacidade de carrada 350

mínima de B mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque

em boas condições, Despesas corn Oleo diesel, manutenção, seguro por conta

do contratado, deslocamento de ate 50 km entre o local da coleta até o- destino

de acordo com a demanda do setor responsável. REGIAO DE

ABASTECIMENTO: (ZONA URBANA EM GERAL E CAJAZEIRAS ll E lll)

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

.;



4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenctado e simplificado para as Í\/licroemptesas

e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123106, consideradas as hipoteses e
condições determinadas no Art. 4o, da Lei 14.133121. Todavia, serão afastados os benef ícios

estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da

Lei 123106: Licitação dispensável - Art. 75, Vlll, da Lei 14.133121.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante que se enquadre nos requisitos

da norma para as hipoteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.O.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notifícar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade rJos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
S.4.Observar, em compatibilidaáe com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado'

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apÓs o recebimento ou pagamento

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e

expressa autorização do Contratante.
6.4.tyanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, tõOas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo

Oe õontratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do refericjo processo de

contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosam-enÍe, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas

correspondentes.
6.7.Observar. e11 compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts l 15 a 123 da Lei

14133121

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
L1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1 .1 .lnício: lmediato;
7 .1 .2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias.

7.2.A vigência da preàente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

consideiada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste'

s.0.DoREAJUSTAMENToEMSENTIDoESTRITo.REAJUSTE
B.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ttm ano'

B.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão

sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se poibase o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes

iniciadas e concluÍdas apos a ocorrência da anualidade'
B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'
B.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidancio a diferença correspondente tão logo



seja divulgado o índice cjefinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo reíerente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre qUe este ocorrer.
B.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

rnais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
B.7.Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
B.B.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro, quando for
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136,

da Lei 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO
9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte rnaneira Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimple mento.

1O.O.DA VERIFtCAçÃO DA QUAL|FtCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar

a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e

liabilitaçáo econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as

disposiçÕes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.O.DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão'

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
j1.2.por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado cje recebimento provisorio, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido

e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.O.DOS pROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore Fiscal do contrato,

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

1 3.O.DAS SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS
13.í.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, faculta<ia a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. '155, da Lei 14.133121e serão aplicadas, na

iorma, cóndiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,

as seguintes-sançõeá: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa

à ineiecução paicial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado nu u*u"rção do obJeto da contratação; c - multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor do

cóntrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de três ános, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previsàs nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll <jo caputdo referido Art. 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da



Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll,
lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. '156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

1 4.O.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
'14.1.Nos casos de eúentuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixadapaÂ o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilizaçãodaseguinteformula: Elvl =NxVPxl,onde: EIV=encargosmoratorios; N=númerodedias
entreádataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamentoi VP=valordaparcelaaserpaga; el
= índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do

lPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo

Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido para a compensação financeira

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
1S.1.A contratação pretendida está alinhacja aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas

as respectivas açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficáCra, eficiência e

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

16.0.DA JUSTIFtCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO a CONTRATAR
.16.1 .A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão pipa com capacidade de no mínima I mil litros, para atender a população da Zona Rural e

Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lt/unicipal No

011 de 16 de junho de2025. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: ate o final do

exercício financeiro de 2025, considerada da daia de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;

podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121'

16.2.Nesse 1-nu.*oiirpasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14. 133121, quando

houver, observados os'aspectos da demanda requerida, e apos considerados os custos e os benefícios

de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a

Administraçáo, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta'

17.O.DA DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

17.1.Conforme os elementos aprelentados, a solução é. Contratação Emergencial de transporte cje água

através de Canrinhão pipa com capacidade de no mínima B mil litros, para atender a população daZona

Rural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto

tt/unicipal N" 0.11 de 16 de junho de 2025. Entende-se que o serviço poderá ser realiza<jo por execução

indireta.

18.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
.18.2.Em termos de economicidade, a eietivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Contratação Emergencial de transporte de água através de

caminhão pipa com capacidade de no mínima 8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e

Urbana no município de Assunção-PB, rnotivada pela estiagem de acordo com o Decreto [t/unicipal No

0'1 '1 de 16 de junho de 2025.
1B.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse



público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços. com

dernanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
1B.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos hunranos, materiais e financeiros, com a

contratação em comento, da forma corno se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimertto, por parte

do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois'

desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de

inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos

humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
1B.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará

impactos ambientais negativos.

19.O.DA ANALISE DE RISCO
'1g.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificaçôes, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior'

19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos

riscos identificados, já estáo previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá

estar devidamente 
-fundamentada, 

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,

observando-se os aspectos e características do seu objeto'

Assunção - PB, 17 de Junho de 2025

FRANKLIN
Secretário

INO GUEDES
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERTVO DE REFERÊruCtn - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade

de no mínima I mil Íitros, parà atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-

PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto tMunicipal No 01 1 de 16 de junho de 2025.

1.O.DO TERMO DE REFERÊruCIN
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.o.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6", XXlll, da Lei 14.133121'

"Att. 60 Para os fihs desÍa Lei, considera-se:"

XXttt - termo cle referência: documenÍo necess ário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os segurnfe s parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, paÂ carcclerizar o objeto da iicitaÇão'

Assunção - PB, '17 de Junho de 2025.

WAGNER FELIPE DE OL
Prefeito

IRA VILAR

:



PESQUISA DE PREÇOS - PROPOSTA

REALTZADA POtt: PREFEITURA tVUNICIPAL DE ASSUNÇÃO.
OBJETO: Contratação Emergencial de transportc de água através dc Caminhão Pipa com capacidade de no mÍnima B mil litros.

para atender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção*PB (SlTlO DAÀ/IANA, FRADES I SANTA

I-ERF:SINHA), motivadá pela estiagem de acordo com o Decreto Municipal No 01 1 de 16 de junho de 2025.

PERÍODO: Junho dc 2025.

I. DA PESQUISA DE PREÇOS:

t-oi solicitado ao proponente FRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES, a seguir qualiflcado, que informasse o seu melhor

preço para execução do objeto em epígrafe. Os dados obtidos foram devidamente transcritos em planilha especÍfica - vide quadro

abajxo - dando-só total conhecimento ão interessado, que depois de achado conforme, assinou a presente pesquisa de preços

- proposta. concordando plenamente com o valor dcclarado para a rcferida contratação, comprometendo-se, inclusivc. a

o seu objcto rigorosamente nas condiçÕcs ofertadas'

de Contratação

II- DA PROPOSTA:

PROPONENTE:
FRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES
RUA ANDRE GONÇALVES DE OLIVIERA, SN - CENTRO - Assunção - PB

cPF 077.786.414 2.9

QUADRO PROi'OSIA
Nos termos da pesquisa de preço realizada para cxecução do objeto da contratação em tela, relacionamos abaixo o mcrtor preço

proposto pelo reforido proponente:

QUANT. VALOR. R$

350 145,00

carrada 350 145,00

carrada 350 0,00

UND.
carrada

coDrco DESCRIÇÃO DO ITEM

I SETOR 1 - Contratação deêarrada d'gua ptraves de Carro pipa capacidade

de mínima de I mil íitros, devidamentc iluipados com bomba, mangotes,

tanque em boas condiçÕes, Despesas com oleo diesel, manutenção, scguro

por conta do contratad-o, deslocamento de até 50 km entre o local da coleta

até o dcstino de acordo com a demanda do setor responsávcl. REGIÃO DE

ABASI t':Cl|\4EN.IO: (SlTlO BARRA I' ll E lll)

2 sEI'OR 2 - contratação de carrada d'gua através de carro pipa capacidade

de mÍnima de g mil iitros, devidamentc equipados com bomba, mangotes,

tanque cm boas condiçÕes' Despesas Com oleo diesel, manutcnção, SCguro

por conta do contratado, deslocamento dc até 50 km entre o local da coleta

até o destino de acordo com a demanda do setor responsável. RHGIÃO DE

ABASTECIMENIo:(SITIoDAMIANA,FRADESESANTATERESINHA)
3 sEIOR 3 - contratação de carrada d'gua atravós de carro pipa capacidade

de rnínima de 8 mil iitros, devidamente cquipados com bomba' mangotes'

tanquc em boas condições, Despesas com olco dicscl, manutenção, seguro

por «;onta do contratado, deslocamento de ató 50 km entre o local da colcta

ató o destino de acordo com a demanda do setor responsávcl R1:GIÃO DE

AI3ASTECIIúENTO: (ZONA URBANA ElVl GERAL E CAJAZÉIRAS ll E lll)
observação: na coluna vAt.oR ..ti$ está rnformado o preço unitário do respectivo item.

VALOR TOTAL: ti$ 101 .500,00
PROPOSI'A VAL IDA ATE:3110712025

Assunção - PB, Junho de2025.

W,ímM,(W
cPF 077.786.414-.29

:i



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

Á§3iirüiho

VALOR DE REFERÊi tClR: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação Emergencial de transporte de água através de

Caminhão Pipa com capacidade de no mÍnima 8 mil litros, para atender a população da Zona Rural e
Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lt/unicipal No

01 1 de 16 de junho de 2025.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bartcos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial econornia <je escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilizaçào do seguinte paiâmetro: pesquisa direta com no mÍnimo três fornecedores, mediante solicitação

formaide cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orÇamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do

edital.
2.2.j.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos

aleatoriamente cjentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além

do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desentpenho positivo

relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de

forma aleatoria, feita atrávés de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram

com êxito contrações semelhantes.
2.3"Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abatxo o

menor preço encontrado.
2.4.tt/ês qúe serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Junho de 2025.

coDtco DESGRIÇÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIo P. ToTAL

1 SETOR 1 - Contratação de carra<ia ri'gua através de carrada 350 14{j,00 50.750,00

Carro pipa capacidade de mínima de B mil litros,
devidamente equipados com bomba, mangotes,
tanque em boas condições, Despesas com Oleo
diesel, manutenção, seguro por conta do contratado,
deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até
o destino de acordo com a demanda do setor
responsável. REGIÃO DE ABASTECIMENTO: (SlTlo
BARRA I, II E III)

2 SETOR 2 - Contratação de carrada d'gua através de carrarjzr 350 '145,00 50.750'00

Carro pipa capacidade de mínima de B mil litros,

devidamente equipados com bomba, mangotes,
tanque em boas condições, Despesas com Oleo
cliesel, manutenção, seguro por conta do contratado,
deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até

o destino de acordo com a demanda do setor
responsável. REGIÃO DE ABASTECItt/lENTO: (SlTlO
DAMIANA, FRADES E SANTA TERESINHA)

3 SETOR 3 - Contratação de carrada d'gua através de carrada 350 160,00 56 000,00

Carro pipa capacidade de mínima de 8 mil litros,

cJevidamente equipados com bomba, mangotes,
tanque em boas condiçóes, Despesas com Oleo
diesel, manutenção, seguro por conta do contratado,
deslocamento de até 50 km entre o local da coleta até

o destino de acordo com a demanda do setor

'\1

iL



responsável. REGIÃO DE ABASTECIMENTo: (ZONA
URBANA EÍvl GERAL E CAJAZEIRAS ll E lll)

Total 157.500,00

3.O.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalente a R$ 157.500,00.

4.O.DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O pruzo máiimo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e será

considerado a partir da assinatura do Contrato:
lnício: lmediato
Conclusão: 180 (cento e oitenta)dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante sollcitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste apos o intãrregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no iPCA-IBGE

acumulado, tomando-se poibase o mês cjo orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.S.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não diúulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância catculada pela últimá variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Óontratado obrigado a apresentar memoria de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, ô índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.B.Caso o Ínriice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo etn

vigor.
+.b.trta ausência de previsão legal quantc ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.O registro da varíação do valor contratual parafazer face ao rea.;uste de preços poderá ser realizado

por simples apostila.
4.i1.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimertto da documentação comprobatorta do

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts 124 a

1 36, da Lei 14. 133121 .

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimeúos adotados, bem como as disposições dos Arts. '1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

ASSUN o - PB, 17 de Junho de 2025

ntos Silva
E
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

para pronunciamento quanto a contratação Emergencial de transporte de água através

de Caminhão Pipa .olx .rprcidade de no mínimi8 mil litros, para atender a população

da ZonaRural e Urbana no município de Assunção-PB, motivada pela estiagem de

acordo com o Oecrãú Municipal ttô Ot 1 de 16 dê junho de 2025,com estimativa da

ãã.tãrçro de Rú iàZ.SOO,Oô lgento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais )'

DESPACHO

Assunção - PB, 17 de Junho de2025

Contratação

,



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

§§rirfiüiühs

REFERENTE: PROCEDITVENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DrsPoN! BrLr DADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação Emergencial de transporte de água através de Caminhão Pipa com capacidade de

no mínima 8 mil litros, parJatender a população da Zona Rural e Urbana no município de Assunção-PB,
motivada pela estiagem de acordo com o Decreto lt/unicipal No 011 de 16 de junho de 2025.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, rlemonstrada, pela reserva orçamentária

que neste ato foi realizada, a compatibili<jade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido:

í

,\í

02. O3O_SECRETARIA DE ADN/ I N ISTRACAO E PLANEJANNENTO

cLASStF|CAÇÃO DA DESPESA: 02030 04j22.0200.2004 - TMANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

sEC DE ADN/INISTRAÇAO;
ELEtvENTo DE DESpÉsA: 3.3.90.36.00.00 ourRos sERVlcos DE TERCEIROS-PESSOA FlslcA;
3.3.90.39.00.00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSoA JURíDICA;

FONTE: 500
02,O5O-SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.t\/.AIVB. E REC.IVIINER

Classificação da despesa: 02050.20.606.0700.2009 IUANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA
Etemento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA;

3.3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

FONTE: 500
02.060-SECRE'rARlA DE EDUCAÇAO
CLASSI FICAÇÃO DA DESPESA:
2060. 12.361.0400.2149 - tvIANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

02060 12.361.0400.2015 _ ]MANUT. DAS ATIV DO ENSINO FUNDAÍMENTAL,

ELETUENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA FISICA;

3.3.90.39.00.00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSoA JURíDlCA.

3.3.90.39 00 00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSoA JURÍDICA

FONTE 5OO

O2.O8O_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO IMUN. DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
2080.10.301.0500.21 51 - MANUTE o ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;

ELETUENTO DE DESPESA: 3.3 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA FISICA;

3.3.90.39.00.00 0urRos sERVI ERCEIROS - PESSOA JURíDICA

FONTE: 500

Assunção - PB, 1 7 e Junho de 2

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVE
Secretário de Finanças e Tesouro

TOS JUNIOR



ESTABO DA PARAIBA
3e-ASSUNçÃO (EXEC UTTVO)

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA. Q.D.D.
ÁÀ3iiiIilo EXERCIC lO :2025

Página :3174

02.0000. ExEcuTlvo
O2.O3O.SECRETARIA DE ADiIINISTRÂCAO E PLANEJAÍIIENTO

02030.04,.122.0200.1002 - AQU|S|CAO DE VETCULO§, irOBtLlARtOS E EQU|PAilENTO9

4.4.90.52,00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Ficha Orçamentárlâ - 000ü)4

02030.M.r22.0200.2003 - AJUDA AOS POUCIA|S ÉU OESÍ. NO llUNlCtPlO

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

3.3.90.36.00.00 OUÍROS SERVICOS DE TERCÊIROS.PESSOA FISICA

3.3.90.39.00,00 OUTROS SÊRVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Íotal da Fioha Orçamantárls - fi,0005

0203{t.04.122.0200.2004. mANUTEN€AO DAS ATMOADES DA §EC,DE ADIâ|,{ISTFáCAO

3. I.9O.O4.OO,OO CONTRATACAO POR TEMPO DEÍERM'NAOO

3.1.S0.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

3.'1.90.13.00.00 oBRIGACOES PATRONAIS

3.í.90.13.00.00 0BRIGACOES PATRONAIS

3.1.90.13.00,00 oBRIGACoES PATRONAIS

3.1.90.13.00.00 oBRIGACOES PATRONAIS

3.1.90.91.00.00 SENTENCASJUDICIAIS

3.1.90.92.00.00 oESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

3.3.50.41.00.00 coNTRIBUICOES

3.3.50.43.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS

3.3.90.14.00.00 DIARIA-clvlL

3,3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIALOE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MÀTERIAL DE CONSUMO

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA FISICA

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA FISICA

3.3.90.3ô.00.00 ouTRoS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA FISICA

3.3.90.3ô.OO.OO OUTROS SERVICOS DÉ TERCEIROS.PESSOA FISICA

3.3.90.39.00.00 OUÍROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

3.3.90.33.00.00 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DÊ TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

3.3.90.40.06.00 LOCACAO DE §OFTWERE

3.3.90.40.09.00 HOSPEOAGENS OE SISTEMAS

3.3.90.46.00.00 AUxlLlo-ALIMENTACAO

3.3.90.47.00,00 OBRIGACOE§ TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOSANTÊRIORES

3-3.90.93.00.00 lNoENlzAcoEs E RESTlrulcoES

3.3.90.93.00.00 INDENIZACOES E RESTlrUlcoÉs

3.3.90.33.00.00,NoEí\rlzAcoEs E RESTITUaCOES

4.4.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

500

706

710

721

30.000,00

1.000,00

í.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

Total

33.000,00

6.000,00

500

500

500

500

500

500

705

721

745

500

s00

500

500

500

500

706

710

720

500

500

706

710

721

500

706

710

720

500

500

500

500

500

700

70"1

749

500

3.000,00

4ô0.000,00

101.200,00

1,000,00

2.000.00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

20.000,00

400.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

200.000,00

600.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

750.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

60.000,00

Í3.000,00

3.000,00

500,00

10.000,00

í.000,00

1.off),00

l.OAO,OO

1.000,00

Classificagão
da Despesa

Descrição

O 2o2,a, lnío Public lníomttlc, - Íodo. 03 dlÍ.ltoÉ ír.ôil.do.. Tcl. (81) 32r.3 77{ (PCÍB V8.00.0t4)

seeucncia 
I | 

,r"* 
lr",".orsaool



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR^A MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS - Q.D.D

EXERCíCIOt 2025

Página:7167

R$ 1,00

Classificação

da Despesa

Totalldentificador Descrição Fonte Valor

EXECUTIVO

2O5O - SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG,ABAST.M.AMB. E REC.MINER

2050.20.605.0700.í003 - coNsr.AMPL. E REC. DE BARRAGENS

937 4.4.30.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

938 4.4.90,30.00.00 MATERÍAL DE CONSUMO

939 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

940 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

94,1 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

942 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

943 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

s44 4.4.90.s6.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

945 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

946 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

s47 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

. 948 4.4,90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

949 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PESSOA FISICA

950 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

951 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

s52 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA

953 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

954 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

955 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

956 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

9s7 4.4.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

958 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

959 4.4.90.s1 .00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

960 4.4.S0.s1.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

96í 4.4.90.51 .00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

s62 4.4.e0.s1.00.00 OBRAS E INSTALAçÓES

963 4.4.90.s1.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

964 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

965 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAçÔES

\-/ 966 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

2050.20.605.0700,í004 - coNsT. E RECUPERACAO DE POCOS

967 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

968 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

969 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

970 4.4.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

971 4.4.30.36.00.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

g72 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

973 4.4.e0.36.00.00 ouTRos sERVIços DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

g74 4,4.90.36.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

975 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

976 4.4.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

s77 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

978 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

979 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

980 4.4.90.5r.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

981 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

982 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

983 4.4.90.51.OO.OO OBRAS E INSTALAÇÕES

500

700

701

705

706

707

749

500

700

701

705

706

707

749

500

700

701

705

7ffi

707

749

500

700

701

705

706

707

710

721

749

Total da Ficha Orçamentárla

500

700

701

749

500

700

701

749

500

700

701

749

500

700

701

706

710

1.000,00

í.000,00

1.000,00

'1.000,00

1.000,00

í,000,00

í.000,00

í.000,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

r.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1.000,00

20.000,00

20.000,00

35.000,00

20.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

1.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.500,00

1.000,00

60.000,00

50.000,00

50.000,00

2.000,00

2.000,00

152.000,00

Copyrtght 2025 , tDfo publtc Tecnologlr - Todos oi dÍreltor rereru€doe. Tel. (83) 32,í3- ?744 (SIGP - Slttemr htegrrdos de Ge§tao Publlcr)



'1035

1 036

1037

1 038

1 039

1 040

1 041

1042

1 043

1044

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ASSUNÇÃO

OUADRO DE DETALHAiNENTO DA DESPESAS . Q.D.D

EXERCíCIOi 2025

4.4.90.51.00.00 OBRASETNSTALAÇÔES

4.4.S0.5í.OO.O0 OBRASEINSTALAÇÕES

4.4.90.51.00.00 OBRASEINSTALAÇÔES

4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4,90.52.00.00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

710

721

749

500

700

701

706

710

721

749

Total da Ficha orçemêntári,

500

500

500

500

Total da Flcha Orçamentária

500

700

701

705

706

707

710

721

749

Total da Ficha Orçamentárla

500

700

701

705

706

707

710

721

749

Total da Ficha Orçamentária

s00

700

701

706

710

721

749

Total da Ficha Orçamsntária

500

500

500

705

?21

500

500

2.000,00

2.000,00

30.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

22.000,00

90.000,00

5.000,00

7.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

30.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

1 0.000,00

í 0.000,00

10.000,00

10.000,00

25.000,00

4.000,00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

5.000,00

4.000,00

200.000,00

40.000,00

1.000,00

2.OOO,00

1.000,00

1.000,00

Página: 9/67

Rg 1,00

1 55.000,00

í24.000,00

80.000,00

1 1 5.000,00

2050.20.605.0700.2057 - i|A|{UTENGAO DO MATADOURO/MERCADO PUBLICO

1045 3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

10463.3.90.36.00.00ouTRosSERV|ÇOSDETERCEIROS-PESSOAFíSICA

1047 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1048 4.4.90,52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

.20.606.0700,íOO5 . AOUTSICAO DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

- ,I049 4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1O5O 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1051 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1052 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1053 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1054 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1055 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1056 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E ÍUATERIAL PERMANENTE

1057 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2O5O.20.606.O7OO.'I006-AQUISICAODEVEICULOS,MAQUINASEEAUIPAMENTOS

1058 4.4.90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1059 4,4,90.52,00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1060 4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1061 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÉ

1062 4,4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

,I063 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

- 1064 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIUANENTE

1065 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1066 4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2050.20.606.0700.í0SS.AoUl.oEEQUlP.sEMENT,DESFENs.ElMPL.AGRlc/DoAcA

1067 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1068 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1069 4,4.30.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1O7O 4.4.30.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10?1 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1072 4.4,90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1073 4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2050.20.605.0?OO.2OO9 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

1074 3.1.90.04.00.00 CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

10753'1.90-11'00.00VENCIMENToSEVANTAGENSFIXAS.PESSoALCIVIL

1076 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

1077 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

í076 3.1.9o 13.oo.oo oBRIGAçÓES PATRoNAIa

1079 3.1.90.92.00.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2465 3.3.50.43.00.00 suBvENÇÔES SOClAls

Copyrtghl 2025 , Info Publl. Tecrologli ' Todo§ o§ dtrelto! re§ery€do§' Tcl' (S3) 3243- 7744 (SIGP ' SliteBe Irt.g.rdot de Gstão Publlca)

17.000,00



ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUN|CTPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS . Q.D.D

EXERCíC|Oi 2025

500

500

706

710

720

500

500

706

710

720

500

700

701

706

710

721

749

500

500

700

701

705

706

707

710

749

500

700

701

705

706

707

710

721

749

500

700

701

Total da Flcha Orçamentária

500

Total da Ficha Orçamentárla

500

500

500

500

500

500

500

500

500

Tolal da Ficha Orçamentária

700

Página: 10/67

R$ 1,00

í.452.000,00

1 5.000,00

1 080

'1081

1082

1 083

1 084

1 085

1 086

í 087

1 088

I 089

1 090

1 091

1 092

1 093

1 094

I 095

1 096

\- togT

3.3.90. í4.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3,90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.92.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.92.00.00

4.4.90.92.00.00

4.4.90.92.00.00

1 098

í 099

1 100

1 101

1102

1 103

1 104

1í05

1 106

1107

1 108

í 109

1110

1 111

1112

1'113

1 114

1 115

'lí16

1117

DIÁRIAS . CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

DESPESAS OE CXERCíCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAçÔES E RESTITUIçÓES

INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÓES

INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÓES

INDENIZAÇÓES Ê RESTITUIÇÔES

INDENIZAçÔES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÓES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

3.000,00

500.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

6.000,00

350.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

250.000,00

2.000,00

1 2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

23,000,00

500,00

1.000,00

I 0.000,00

500,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

1.000,00

10.000,00

500,00

1.000,00

500,00

í.000,00

500,00

500,00

2.000,00

1.000,00

2,000,00

2.000,00

2.000,00

2050.20.606.0700.201 1 - PROGRAMA SEGURO SAFRA

1'118 3.3.50.41.00.00 coNTRlBUlçÓES

2050.20.606.0700.2073 . MANUT. DAS ATIV. P/ PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE

1 Í 19 3.1.90.04.00.00 CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1120 3.1.90.1 1 .OO.OO VENÇIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1121 3.1.90.13.00.00 oBRIGAçÔESPATRONAIS

1122 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1123 3.3.30.35.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

1124 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

1125 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÔESTRIBUTÁRIASECONTRIBUTIVAS

1126 3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1127 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

t060.t0,000.0700,tÍ01 - DlvoLuçÔll
1'r28 3,S,80.m.00,00 INDENIZAÇÔeS§ReSÍrUlÇÔE8

15.000,00

1.500,00

3.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

35.000,00

500,00

1.000,00

2.000,00

Cnpyrltht t0!! , lífo pühll§ 1 eqÍ§lollr ' Todo. ír dlr€ltor mrFçdot. T(1. (L!) !lal' 7?ll (f$t(tP . ttrtmr Intí8Írdor do Grrtlo tubll§r)

1.000,00

48.000,00



ESTADO DA PARAÍBA

PREFETTURA MUNtCtPAL DE ASSUNÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS . Q.D.D

EXERCÍC|O.2025

Pâgina:13167

Rg 1,00

Classificação

da Despesa

TotalFonte ValorDescrição

EXECUTIVO

2060 . SECRETARIA oE EDUCAÇÁO

2060.í2,306.0400.2040 . MANUTENCAO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR

1268 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2060.í2.306.0400.204í . MANUT. DA MERENDA ESCOLAR. PNAC

1270 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2060.'t2.306.0400.2042 - MANUT.DA MER.ESCOLAR.(MER.ESCOL.G-ALIMENT.LANCHE)

1271 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2060.í2.36't.0400.1010 - coNsr.AMPLlAcAo E REF.DE UNID.ESCOLARES

1272 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1273 4.4.90.s0.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1274 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

\, 1275 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1276 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1277 4.4.30.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1278 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1279 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

'1280 4.4.S0.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1281 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVIços DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

1282 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1283 4.4.e0.36.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

1284 4.4.90.36.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

1285 4.4.e0.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA F|SICA

1286 4.4.e0.36.00.00 ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

1287 4.4.s0.36.00.00 ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

1288 4.4.e0.3s.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1289 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1290 4,4.90.3s.00.00 ouTRos sERVIços DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1291 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-SOA JUR,|DICÂ

12s2 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

V rzsg 4.4.90.39.00.00 oUTRos SERVIÇg5 DE TERcEtRoS - pESSoA JURiDtcA

12s4 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1295 4.4.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1296 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

1297 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÓES

1298 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

12ss 4.4.30.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÓES

1300 4.4.90.5í.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

1301 4.4.90.5'l.0O.OO OBRAS E INSTALAÇÔES

1302 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

1303 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

1304 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1305 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

1306 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

lo0qtr.3Gt.0r0o.t0lt - AQulsllcâo DE vElcuLos,HovEEi E EQUFATENTOS

130? jl'4'g0.52'00.00 €OUIPAMENTOSEMATERIÂLPERMANENTE

!§08 4.{.9O.S2.M.OO ECIIJIPAMENTOSÊi,ATÉB1ALPÉRMANENTE

i§0§ {,4,s0,§2,0Ô.00 *zulPAÀlÉl{ÍÕ$EàlâtEBl^lFIâRMAHENÍE

1310 4.4,90.§2.08.00 EOUIFAMENTO§ E MATERIAL PERMANENTE

552 1 50.000,00

5.000,00

80.000,00

í50.000,00

5.000,00

80.000,00

Total da Ficha Orçamentária

570

Total da Ficha Orçemontária

Total da Ficha Orçamentárla

500

569

570

571

572

575

576

599

500

569

570

571

572

575

576

599

500

569

570

571

572

575

578

599

500

569

570

571

572

575

576

59S

706

710

721

Total da Ficha OrçPmentária

500

5ôS

E7õ

671

500

1.000,00

1.500,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

1.500,00

í.000,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

10.000,00

20.000,00

80.000,00

10.000,00

10.000,00

50.000,00

50,000,00

50.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

20.000,00

20,000,00

30,000,00

C$pyrlrhr !0tl , íttft fuhll§ Tcür6l[§lu "T'ú{0r Út dlÍi'lt8l rülr§sülrr' TÉ1, {ttt t!1:. ,rdd lll(tP ; §lrtoÍtlt Iítégtidüt tlt oerti0 puhllfit

3í 7.000,00

ldentiricaaorl



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS'Q.D.D

EXERCÍC|Oi 2025

ilz
542

'42
542

u2
u2
u2
542

542

542

*2
542

il2
542

542

542

Total da Ficha Orçamentárla

Página: 191ô7

R$ 1,00

2.1.000,00

157',1

1572

1 573

1574

1575

1 576

1577

1 578

1 579

I 580

1 581

1 582

1 583

1 584

1 585

1 586

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.9í .00.00

3.1.90.92.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.S0.18.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.92.00.00

4.4.90.30.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.92.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÔES PATRONAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS DE EXÊRCÍCIOS ANTERIORES

DIARIAS - CIVIL

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MATERIAL DÉ CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS'PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

SUBVENÇÔES SOCIAIS

DIÁRIAS. CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA FISICA

ourFtos sEElvlÇos DE TEFlcElFlos - pEssoÂ FíslcÂ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA FISICA

543

543

543

543

il3
Total de Flcha Orçamentárla

543

u3
543

s43

543

543

543

543

543

543

543

543

543

Total da Ficha Orçamentária

500

500

500

573

721

500

500

500

502

706

710

720

500

502

706

1.000,00

1.000,00

í,000,00

500,00

1.000,00

500,00

500,00

1.000,00

'1.000,00

'r.000,00

500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

3.000,00

!.-d.í2.36í.0/100.2'136 - MANUTENCAO DAS ATw'ENSINO FUND'FEB 70% VAAR'C'uN'

1587 3.1.90.04.00.00 CoNTRATAÇÁO POR TEMPO DETERMINADO

15883.l.90.11.o0.o0VENC|MENToSEVANTAGENSFlxAS-PESSoALCIVIL

1589 3.1.S0.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

't590 3.1.90.91.00.00 SENTENÇASJUDlClAls

1591 3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2060.12.36l.0400.2137.MANUTENcAoDAsATlv.ENslNoFUND'FEB30%vAAR.c.UN.

1592 3.1 .90.04.00'00 coNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

í5g33,l.g0.ll.oo,0oVENC|MENToSEVANTAGENSFlxAS.PESSoALClVlL
1594 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

1595 3.1 .90.91 .0O.OO SENTENÇAS JUDlClAls

1596 3.1 ,90'92.OO.OO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

1597 3.3.90.14.00.00 DIARIAS - clvll

í5g8 3.3.30.í8.OO.OO AUXÍLíO FÍNANCEíRO A ESTUOANÍES

1599 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

í6003.3.90.36.00.00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESSoAFISICA

16013.3.90.39.00'00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESsoAJURíDICA

v16023.3,90'47.00.00oBRlGAÇÔEsTRIBUTÁRIASEooNTRIBUTIVAS

1603 3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

1604 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2060.í2.361.0400.2149 - MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

500,00

1.000,00

500,00

1.000,00

500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

500,00

500,00

2.000,00

1.000,00

4.000,00

160.000,00

1.000,00

2,000,00

2.000,00

2.000,00

200.000,00

í.ooo,oo

2.000,00

3.500,00

1 0.500,00

2420

2421

2424

2425

24?6

2444

2427

2428

2429

2430

2431

2432

2433

2l
2435

s.1.s0.04.00.00

3.1.90.í I .00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1 .90.13.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.S0.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.3Ê.OO.OO

3.3.90.36.00.00

Coplalght 2025, ltrÍo Publlc Tecnologh - Todo§ o' dlreltog rêsenedos. Tel' (E3) 3243- 7744 (SIGP - §t§teml lntegrrdoi de Ge§tio Publlcn)



1 349

1 350

r 351

1352

1 353

1 354

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS . Q.D.D

EXERCíCIOt 2025

4.4.90.51.00.00 OBRASEINSTALAÇÔES

4.4.90.51.00.00 oBRASEINSTALAÇÔES

4.4.90.51.00.00 oBRASEINSTALAÇÓES

4.4.90.51.00.00 oBRASEINSTALAÇÔES

4.4.90.51.00.00 oBRASEINSTALAÇÔES

4.4.90.51 .00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

500

570

571

706

710

721

Total da Ficha Orçâmentária

s00

g0

542

500

540

542

500

540

542

500

540

542

570

571

Total da Ficha Orçamentária

500

500

500

500

706

710

721

749

Total da Ficha Orç8mêntária

551

551

551

551

551

Totel da Ficha Orçamentária

10.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

Página:15167

R$ 1,00

34.000,00

2080.12.361.0400.í119 - CONSTRUCAO DO CENTRO MULTIDICIPLINAR

2648 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2651 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2652 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

26494.4.90.36'00.00oUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS.PESSoAFíSICA

26534.4.90.36.00,00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESSoAFISICA

2654 4.4.90.36.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

2650 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - P€SSOA JURÍOICA

2655 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2657 4.4.90,ss.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

. 2624 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÕES

2628 4.4.90.51 .OO.OO OBRAS E INSTALAÇÔES

2633 4.4.90.51 .00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

263/ 4.4.90.51 .00 00 oBRAS E INSTALAÇÔES

2639 4.4.90.51.00'00 oBRAS E INSTALAÇÓES

2060.í2.36í.0400.{123 - CONSTRUçÂO DE GARAGEM

1743 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

24134.4.90'36.00'00oUTRoSSERV|ÇoSDETERoEIRoS.PESSoAFiSIcA

24144.4.90,39.00.00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESSoAJURIDICA

2415 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

2416 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

2417 4.4.90.51 .OO.0O OBRAS E INSTALAÇÔES

2418 4.4.90.5í.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

241s 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAçÔES

2060.12.361.0400.20í2 - CUSTEIO DE ACAO C/A FORmALEACAO E O CONT'DO PDDE

1355 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1356 3.3.90.s6.00.00 ouTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

\.'/ 
13s7 3.3.90.39.00.00 oUTRoS SERVTÇ.S DE TER.EIR.S - pESSoA JURIDI.A

1358 3.3.e0.93.00.00 INDENIZAçÔES E RESTITUIÇÔES

1359 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2060.í2.36í.0/Í00.2015 - IllANuT. DAS ATIV' Do ENSINo FUNDAMENTAL

1360 3.1.90.04.00.00 CoNTRATAÇÃO POR TÊMPO DETERMINADO

136.13'1,90'11'00.00VENCIMENToSEVANTAGENSFIXAS.PESSoALCIVIL

1362 3.1.s0.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

1363 3.1.S0.13.00'00 oBRIGAÇÓES PATRONATS

13ô4 3.1.90.13'00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

1365 3.1 .90.91 .00.00 SENTENÇAS JUDlClAls

1366 3.1.90.92'OO.OO DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

1367 3.3.90.14.00.00 DIARIAS - CIVIL

,I368 3.3,90.18.00.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

1369 3.3.90.30.00'00 MATERIAL OE CONSUMO

1370 3.3.90.30'00 00 MATERIAL DE CONSUMO

1371 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIçÁo GRATUITA

1372 3.3.90.36.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1373 3.3.90.36.00.00 ouTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

500

500

500

573

721

500

500

500

500

500

569

500

500

569

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

15.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

2.000,00

10.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

4.000,00

2.000,00

4.000,00

1.000,00

2.000,00

1 50.000,00

50.000,00

18.000,00

500,00

2.000,00

2.000,00

4.000,00

4.000,00

2.500,00

200.000,00

5.000,00

5.000,00

450.000,00

1 5.000,00

41.000,00

26.000,00

I 3.000,00

(E3) 32d3- ?741 (SIGP - SlsteEs Integrsdos de Gcstio Publlca)
Copyrlght 2025, Info Publlc TecDologl' - Todor 08 dirclto§ resenedos' Tcl.



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS'Q.D.D

EXERCíCIOt 2025

Página: 33/67

R$ 1,00

Classificação

da Despesa

!dentificador Descrição ValorFonte Total

EXECUTIVO

2O8O . SECRETARIA

2080.1 0.301.0500.1 Í 1 2 -

5?2

523

524

525

526

527

528

529

530

53'l

532

533

534

535

536

537

257?

2578

2579

2580

2581

2582

2583

4.4.90.30.00.00

4.4.90.30.00.00

4.4.90.30.00.00

4.4.90.s6.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.39.00.00

4.4.S0.39.00.00

4.4.90.39.00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.51 .00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.5'1 .00.00

DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE

CONST. REF E AMPLIAçAO DO EMULTI

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos SERVIçOS DE TERCEIROS - pesson rlstca

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

ourRos SERVIÇos DE TERCEIRos - PESSoA 'tuRlotcn

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OBRAS E INSTALAÇÔES

OBRAS E INSTALAçÔES

OBRAS E INSTALAÇÔES

OBRAS E INSTALAÇÔES

OBRAS E INSTALAÇÓES

OBRAS E INSTALAÇÓES

oBRAS E INSTALAçÔES

500

601

631

s00

601

63í

500

601

631

500

601

631

632

706

710

721

Total da Ficha Orçamsntárla

500

601

500

601

500

601

500

601

631

632

706

710

721

Total da Ficha Orçamentária

500

601

621

631

632

706

710

Total da Ficha Orçamentária

2.000,00

2.000,00

500,00

2.000,00

2.000,00

500,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

10.000,00

30.000,00

10.000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

15.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

60.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

77.000,00

63.000,00

67.000,00

2080.í0.301.0500.í'113 ' CONST. REF. E AMPLIAçAO DE ACADEMIA DE SAUDE

538 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

539 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

540 4.4.90.36.00.00 ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

541 4.4.90.36.00.00 ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F|SICA

5424,4-90'39.oo.oooUTRoSSÉRVlÇoSDETERoEIRoS-PESSoAJURIDICA

5434.4.90.39.00.00oUTRoSSERVIçoSDETERCEIRoS-PESSoAJURIDICA

544 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

545 4,4'90.51,OO.OO OBRAS E INSTALAÇÔES

546 4.4.S0.s1.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

il1 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

548 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

549 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

\,/ sso 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E INSTALAçôES

2080.10.301.0500.íí20' AOUlslcAo DE UNTDAOE MOVEL ODONTOLOGIcA

2550 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2551 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2556 4.4.90.52'OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2552 4.4.90'52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2553 4,4.90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2554 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2555 4.4.90-52.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2080.íO.3O1.O5OO.íí21 - CONST. DE ACADEMIA DE SAUDE E AOUlS' EQUIPAMENTOS

4.4.90.30.00.00

4.4.90.30.00.00

4.4.90.30.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.36.00.00

4.4.90.39.00.00

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500

631

632

500

631

632

500

7744 (§IGP - §t§teEr lntegr.do§ de C6t'o Puhltcr)
Copyrtght 2025 
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2488

645

2489

M6

2490

u7
2491

2492

2495

648

2494

649

ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS . Q.D.D

EXERCÍC|o12025
3.3.90.30.00,00 MATERIALDECONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

3.3.90.36,00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.36.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÔESTRIBUTARIASECONTRIBUTIVAS

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÔESTRIBUTÁRIASECONTRIBUTIVAS

4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4,4.S0.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

4.4,90.52.00.00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

500

600

500

ô00

500

600

500

600

500

601

635

721

Total da Ficha Orçamêntária

500

600

631

500

600

500

600

500

601

631

706

710

Total da Flcha orçamentárla

500

500

500

721

500

500

500

500

500

500

502

621

oJl

632

706

710

720

500

602

500

602

500

659

500

500

502

ozt

1.000,00

5.000,00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

1.s00,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.500,00

1.500,00

í 0.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

'Í.000,00

Página: 38/67

R$ 1,00

222.500,00

24.000,00

2080.10.30í.0s00.2í46 - MANUT. DO PROGRAMA PROTEJA (COMBATE A OBESIOADE)

6s0 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

651 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DÊ CONSUMO

2557 3.3.90.30.00.00 I\íATERIAL DE CONSUMO

652 3.3.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA FlslcA

6533.3.90.36.00.00oUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS.PESSoAFISICA

654 3.3.e0.3e.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - pesson JunlotcR

655 3.3.90,39.00.00 oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - pesson\JuRlolcR

2558 4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2560 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2559 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2561 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2562 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2080.10.30í.0500.2ís1 - MANUTENÇAO OAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE

365 3.'1.90,04.00.00 coNTRATAÇÃo PoR TEMPo DETERMINADo

3693.1,90.íI,00.00VENCIMENToSEVANTAGENSFIXAS-PESSoALCIVIL

370 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRoNAIS

371 3.1.90.13.00.00 oBRIGAçÓES PATRoNAIS

372 3.1.90.91.00.00 SENTENçAS JUDlClAls

373 s.í.90.92.00.00 DESPESAS DE ExERclclos ANTERIoRES

374 3.3.50.41.00.00 coNTRlBUlÇÔES

378 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÓES soclAls

375 3.3.90.14.00.00 DIARIAS - clvlL

376 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

g77 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DÊ CONSUMO

380 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

381 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

s82 3.s.90.s0.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

383 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

384 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

385 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

386 3,3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO

387 3.3.90,30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO'MEDICAMENTO

3883.3.90.30.00.02MATERIALMEDlCoHoSP./oNDoNT-ELABoRAToRIAL

3893,3.9O.3O.OO,O2MATERIALMEDICOHOSP./ONDONT'ELABORATORIAL

390 3.3.90.30.00.99 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO

391 3.3.90.30.00.99 oUTROS MATERIAL DE CONSUMO

3gz 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DlsrRlBulÇÁo GRATUITA

3s3 3.3.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PESSoA FlslcA

394 3.3.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PESSoA FÍslcA

395 3.3.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA FÍslcA

500.000,00

920.000,00

185.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

10.000,00

s50.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1,000,00

1.500,00

1.000,00

1.000,00

255.000,00

500,00

40.000,00

500,00

2.000,00

'1.000,00

34.000,00

7í 5.000,00

1.000,00

1.000,00

Copyrlght 2025 , trfo Pub[c Tccúologh - Todor os dlreltot reserycdo§. Tel. (E3) 32'13- ??« (SICP - Stltcm' Integrrdo§ de Ges'Io Publlca)


